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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite 
 ao Executivo e à secretaria responsável: 

 Que  realize  o  serviço  de  revitalização,  por  meio  da  limpeza  e  remoção  das 
 pedras  no  campo  de  areia,  a  ser  realizado  na  praça  municipal,  localizada  na  rua 
 Otto Becker, bairro Medianeira, conforme justificativa. 

 JUSTIFICATIVA  : 

 O  presente  pedido  de  providência  tem  por  objeto  a  revitalização  da  praça 
 municipal,  haja  visto  que  o  verão  está  chegando  e  nossas  crianças  necessitam  de 
 lugar  hábil  para  realizar  suas  atividades  ao  ar  livre,  por  tais  motivos,  aguardo 
 aprovação do mesmo. 

 Sala de Sessões, 25 de novembro de 2022. 
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